
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
 

PLANO DE TRABALHO

                             

1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE
ÓRGÃO CONCEDENTE:
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

CNPJ:
05.
469
.84
5/0
001
-44

Endereço Eletrônico para Contato E-mail: convenios.serint@goias.gov.br
ENDEREÇO:
PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA: RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR - SETOR SUL
CIDADE: GOIÂNIA CEP:

74.015.908
TELEFON
E: (62)
3237-5819

NOME DO RESPONSÁVEL:
ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:
315.887.351
-68

 
2 – DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE
ENTIDADE PROPONENTE:
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA INTERDENOMINACIONAL VIDA ABUNDANTE

04.023
.252/0
001-97

ENDEREÇO:
Rua FN2 Area 2 S/N, Setor Jardim Fonte Nova
CIDADE:

Goiânia-Go

CEP:
74.594-
040

TELEFONE:
62 98473-2431

2.1 - DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL:

NOME COMPLETO: Diarlei Rodrigues Vieira
RG: 1839824 DGPC/GO CPF: 708.604.831-

34
ENDEREÇO:
Rua Jardim Botânico,  794, Vila Redenção, Goiânia-Go

CEP:
74.845-
490

2.3 - CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O FOMENTO
BANCO: CEF AGÊNC

IA:
C/C:576291
516
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4699 Operação:
003

3 – IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR INDICADO PELA PROPONENTE:
NOME: Diarlei Rodrigues Vieira  CPF:

708.604.831
-34

VÍNCULO COM A PROPONENTE (ENTIDADE):

PRESIDENTE
CEP:

74.845-490

TELEFONE:

6298473-2431

E-mail:
dir.adm-
amarmais@ig
rejadecristogo
.com.br

     
4 – SÍNTESE DA PROPOSTA E DESCRIÇÃO DETALHADA DO PROJETO

VIGÊNCIA DA PARCERIA:

INÍCIO: APÓS A
ASSINATURA DA
PARCERIA

TÉRMINO: 12 (DOZE)
MESES APÓS A
ASSINATURA DA
PARCERIA

4.1 - OBJETO DA PARCERIA:

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA MODALIDADE DE
CUSTEIO PARA ATENDER A ASSOCIAÇÃO.

4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:

 

O presente projeto tem como objeto a execução de ações voltadas à promoção da inclusão social e ao
fortalecimento comunitário, por meio da contratação de serviços especializados e aquisição de
materiais para atendimento de crianças, adolescentes, jovens e famílias em situação de
vulnerabilidade social, cadastradas na Associação Evangélica Interdenominacional Vida Abundante.

Ações e aquisições previstas:

·         Profissional qualificado, com experiência comprovada em ensino musical, para
ministrar aulas teóricas e práticas de musicalização.

·                 Atuação prevista: 12 meses, com carga horária semanal de X horas
(especificar).

·                 Objetivo: desenvolvimento cultural, emocional, cognitivo e social dos
participantes.

·                 Instrumentos: teclado eletrônico, bateria acústica, violão, guitarra elétrica e
contrabaixo elétrico.

·         Quantidade estimada: 1 unidade de cada instrumento.

Contratação de Instrutor de Música1.

Locação de Instrumentos Musicais1.
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·         Período de locação: 12 meses.

·         Finalidade: realização de oficinas musicais para incentivar a expressão artística
e o desenvolvimento de talentos na comunidade.

·         Observação: os instrumentos serão locados, não adquiridos.

·                 Profissional capacitado para conduzir atividades regulares da modalidade
esportiva.

·                 Atuação prevista: 12 meses, com carga horária semanal de X horas
(especificar).

·                 Objetivos: promover disciplina, bem-estar físico, autoestima e prevenção de
riscos sociais.

·                 Tatames modulares em E.V.A., com dimensões mínimas de X cm x Y cm e
espessura de Z mm, para montagem de espaço seguro para prática esportiva.

·                 Quantidade: área total aproximada de XX m² (especificar quantidade de
módulos).

·         Kimonos de algodão ou poliéster, resistentes, em diversos tamanhos (P, M, G,
GG), para alunos matriculados na oficina de jiu-jitsu.

·         Quantidade: estimada para XX alunos.

·                 Cestas básicas compostas por alimentos não perecíveis (arroz, feijão, óleo,
farinha, açúcar, entre outros), seguindo padrões nutricionais mínimos para
atendimento alimentar.

·         Quantidade: XX cestas básicas mensais, destinadas às famílias cadastradas na
instituição.

·         Objetivo: promover segurança alimentar e combater a fome e a desnutrição.

·         Serviços técnicos de orientação, gestão e execução dos recursos, assegurando
conformidade legal e eficiência na prestação de contas.

·         Equipe contratada: 1 consultor, 1 analista e 2 técnicos de prestação de contas.

·         Período de contratação: 12 meses ou até a conclusão da prestação de contas.

 

Contratação de Instrutor de Jiu-Jitsu1.

Aquisição de Tatames e Kimonos1.

Aquisição de Gêneros Alimentícios1.

Contratação de Consultoria Especializada em Emendas Parlamentares1.

4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS:

A proposta visa promover a inclusão social, o fortalecimento comunitário e a melhoria da
qualidade de vida de crianças, adolescentes, jovens e famílias em situação de vulnerabilidade
social atendidas pela Associação Evangélica Interdenominacional Vida Abundante. Para alcançar
os objetivos propostos, serão desenvolvidas as seguintes metas:
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Implantar oficinas regulares de musicalização, com a participação de, no mínimo, 30
beneficiários diretos, utilizando instrumentos musicais como teclado, bateria, violão, guitarra e
baixo, promovendo o desenvolvimento artístico, a socialização e o estímulo à criatividade;

 

Ofertar aulas semanais de jiu-jitsu, com a participação de, no mínimo, 30 crianças e adolescentes,
em espaço equipado com tatames e kimonos apropriados, incentivando a prática esportiva como
meio de promoção da disciplina, da saúde e da prevenção de riscos sociais;

 

Distribuir alimentos mensais a, para as famílias previamente cadastradas, promovendo segurança
alimentar e contribuindo para a redução da vulnerabilidade social no território de atuação da
associação;

 

Contratar consultoria técnica especializada, com foco na gestão de emendas parlamentares,
assegurando a correta aplicação dos recursos públicos, a transparência na execução do projeto e a
conformidade com as exigências legais;

 

Engajar a comunidade nas ações promovidas, fortalecendo o vínculo entre os beneficiários e a
instituição, por meio da participação ativa nas oficinas, nos eventos e nas atividades sociais
desenvolvidas. 

 

4.4 - JUSTIFICATIVA:

 

A presente proposta tem como objetivo a execução de ações socioeducativas voltadas ao
desenvolvimento integral de crianças, adolescentes, jovens e famílias em situação de vulnerabilidade
social, por meio da promoção da inclusão social, da cultura, do esporte e da segurança alimentar,
com a finalidade de minimizar desigualdades e fortalecer vínculos comunitários.

 

A Associação Evangélica Interdenominacional Vida Abundante atua desde o ano de 2000 como
entidade sem fins lucrativos, com histórico consolidado na execução de projetos sociais que visam à
transformação da realidade de comunidades em situação de risco. A associação dispõe de capacidade
técnica e gerencial comprovada, com equipe comprometida e multiprofissional, composta por
coordenadores de projetos, assistentes sociais, instrutores capacitados e voluntários com experiência
em ações sociais. Conta ainda com infraestrutura própria para atendimento ao público, incluindo
salas multiuso, cozinha, banheiros adaptados e área externa coberta, além de instrumentos musicais e
equipamentos esportivos adquiridos em projetos anteriores.

 

Ao longo de sua trajetória, a entidade executou com êxito parcerias com órgãos públicos e
instituições privadas, a exemplo de convênios com a prefeitura municipal, participação em editais
estaduais e realização de atividades em rede com outras organizações da sociedade civil. A
associação também possui sistema de gestão administrativa e financeira estruturado, com processos
de controle interno, prestação de contas regular e transparência na aplicação dos recursos, conforme
exigências legais e de seus financiadores. Essa experiência consolidada comprova sua aptidão
técnica e capacidade de execução eficaz das ações previstas no presente termo de fomento.
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A justificativa para o repasse dos recursos está fundamentada na constatação da carência de
oportunidades culturais, educativas e esportivas acessíveis à população atendida, especialmente
crianças e adolescentes que, muitas vezes, estão expostos a contextos de negligência, violência,
evasão escolar e desnutrição. Nesse cenário, o projeto busca oferecer aulas de musicalização e jiu-
jitsu, com duas sessões semanais de duas horas cada, contemplando turmas com no máximo 15
alunos por turno, atendendo uma média de 30 alunos cadastrados.

 

A contratação de instrutores qualificados, aliada à aquisição e locação dos equipamentos adequados
(instrumentos musicais, tatames e kimonos), permitirá a estruturação de oficinas contínuas que
estimulem o desenvolvimento físico, cognitivo e emocional dos participantes. Além disso, a
distribuição regular de alimentos às famílias cadastradas contribuirá com a redução da insegurança
alimentar, promovendo dignidade e melhor qualidade de vida à comunidade beneficiada.

 

Os resultados esperados incluem: melhoria do desempenho escolar e comportamental dos
participantes, aumento da autoestima, fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, redução
dos riscos sociais e promoção do bem-estar coletivo. O impacto social previsto é expressivo,
especialmente em médio e longo prazo, contribuindo para a formação de cidadãos mais conscientes,
saudáveis e participativos.

 

A parceria com o poder público estadual, por meio do repasse de emenda parlamentar, se justifica
pelo interesse recíproco entre as partes: de um lado, a associação com capacidade de execução e
proximidade com o público-alvo; do outro, o Estado, cumprindo seu papel de fomentar políticas
públicas voltadas à promoção da dignidade humana, à inclusão social e ao desenvolvimento
comunitário.

 

4.5 - PÚBLICO-ALVO A SER BENEFICIADO:
O público-alvo a ser beneficiado com a execução deste projeto é composto por crianças,
adolescentes, jovens e famílias em situação de vulnerabilidade social, residentes na área de atuação
da Associação Evangélica Interdenominacional Vida Abundante.
Atualmente, a maioria dos beneficiários enfrenta dificuldades relacionadas à falta de acesso a
atividades culturais, educativas e esportivas, além de conviverem com limitações socioeconômicas
severas, como insegurança alimentar, baixo nível de escolaridade, restrito acesso a espaços de
convivência comunitária e práticas de lazer saudáveis.
O projeto atenderá inicialmente uma média de 30 crianças e adolescentes cadastrados na Associação,
divididos em turmas de até 15 alunos por turno para as oficinas de música e de jiu-jitsu, além de
estender os benefícios indiretos à comunidade em geral, especialmente às famílias assistidas por
meio da distribuição de alimentos.
As principais necessidades identificadas nesse público são:

Oportunidades de formação cultural e artística;
Acesso a práticas esportivas para desenvolvimento físico e emocional;
Ações que promovam a inclusão social e previnam situações de risco;
Apoio na segurança alimentar, contribuindo para o bem-estar geral das famílias.

A execução deste projeto proporcionará melhorias significativas na qualidade de vida dos
participantes, promovendo desenvolvimento humano, fortalecimento dos vínculos comunitários e
contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e solidária.
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5 - DESCRIÇÃO DA REALIDADE:

1. Histórico da Organização da Sociedade Civil (OSC):

A Associação Evangélica Interdenominacional Vida Abundante é uma entidade civil, de natureza
filantrópica e sem fins lucrativos, fundada no ano de 2000, com sede no município de Goiânia. Sua
missão é promover a dignidade humana, o desenvolvimento social e a inclusão de pessoas em
situação de vulnerabilidade, por meio de ações solidárias, culturais, educativas, esportivas e de
assistência social.
A entidade atua com diretrizes voltadas ao acolhimento, ao fortalecimento comunitário e à
construção de oportunidades para populações marginalizadas. Possui capacidade de atendimento
para dezenas de famílias cadastradas, e conta com aproximadamente 30 associados ativos. A equipe
técnica permanente é composta por voluntários e colaboradores com experiência nas áreas de
assistência social, educação, cultura e saúde, além de instrutores especializados para condução de
oficinas e projetos.
Entre os principais trabalhos realizados destacam-se: o projeto Anjos da Madrugada, com
atendimento a pessoas em situação de rua; Mutirão do Amor, com distribuição de alimentos e apoio a
famílias carentes; Conexão Amar Mais e Amar Mais Chocolate, com ações educativas e lúdicas em
datas comemorativas; Amar Mais Saúde, que promove cuidados básicos de saúde e orientação à
população; Futebol Solidário, voltado à arrecadação de alimentos por meio de eventos esportivos.
Esses projetos têm gerado impacto significativo na comunidade, fortalecendo vínculos sociais,
promovendo cidadania e levando esperança às famílias atendidas.

 

2. Atuação na Assistência Social:

A atuação da Associação na área da assistência social é contínua e diversificada. Por meio de
campanhas, projetos e programas, a entidade atende pessoas em situação de vulnerabilidade, com
foco na promoção da cidadania, no combate à fome e na inclusão social. As ações têm como
objetivos principais a redução das desigualdades sociais, o fortalecimento dos vínculos familiares e
comunitários, e a promoção da dignidade humana.
Os resultados alcançados incluem a distribuição de centenas de cestas de alimentos e kits de higiene,
a realização de eventos de conscientização e recreação, bem como cursos de capacitação em
informática e palestras de orientação social e espiritual. As ações são realizadas com o apoio de
doações da comunidade local, de voluntários e parceiros, contando também com recursos
provenientes de campanhas solidárias, eventos beneficentes e, eventualmente, emendas
parlamentares.
Entre as parcerias já estabelecidas estão igrejas evangélicas locais, comércios solidários, grupos de
voluntários e, em alguns casos, apoio institucional de órgãos públicos e conselhos municipais,
possibilitando maior alcance e eficácia das ações desenvolvidas.

 

3. Parcerias e Fontes de Recursos:

A Associação Vida Abundante mantém parcerias estratégicas com instituições religiosas, empresas
locais, voluntários e órgãos públicos, buscando o fortalecimento institucional e a sustentabilidade de
suas ações. Os recursos financeiros são provenientes, em sua maioria, de doações espontâneas da
comunidade, de eventos beneficentes organizados pela entidade, e de apoio pontual de emendas
parlamentares.
Esses recursos são utilizados na aquisição de alimentos, materiais escolares, utensílios para oficinas,
equipamentos esportivos, instrumentos musicais e na contratação de profissionais capacitados para a
execução das atividades. A gestão financeira é feita com responsabilidade e transparência,
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obedecendo aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência, com prestação de contas
regular aos parceiros e doadores.
A associação demonstra, assim, plena capacidade de administrar recursos públicos e privados com
eficácia, alcançando bons resultados e promovendo impacto social positivo em sua área de atuação.

 
                       

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Etapa Descrição
Duração Indicador

Físico Quantidade
Início Término

1ª

Assinatura do
Fomento,

Publicação no
Diário Oficial
e Repasse do

Recurso
 

Após a
aprovação da

análise técnica

 
Após a

formalização
do Termo de

Fomento
 

Não há Não há

2ª

Contratação
de prestadores

de serviços,
aquisição e

locação
(Instrutores,
instrumentos

musicais,
kimonos,
tatames,
gêneros

alimentícios,
consultoria

especializada)

Após a
publicação do

Extrato do
Fomento no

Diário Oficial
do Estado

Até 3 (três)
meses após a
publicação no
Diário Oficial

do Estado

Não há Não há

3ª

Execução das
atividades do
projeto (aulas
de música e

jiu-jitsu,
entrega de
alimentos,

acompanham
ento das
famílias)

Após a
contratação

dos
fornecedores

Até 12 meses
meses após a

ordem de
execução.

serviço Não há

4ª

Monitorament
o e

acompanhame
nto das

atividades

Após
finalizada a
execução e

conclusão da
obra

Até 2 (dois)
meses após o

fim da
execução

 relatório 01 (fixo)

5ª

Compilação e
apresentação
da prestação

de contas final

Após a
finalização da
execução do

objeto

Até 2 (dois)
meses após o

fim da
execução

Não há 01 (fixo)
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7 – PLANO DE APLICAÇÃO

CONCEDENTE (R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)

R$ 200.000,00   R$ 200.000,00

 

8 – DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

ESPECIFICAÇÃO VALOR  
Material de Consumo R$ 90.411,00
Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 72.000,00
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 37.589,00
Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela execução R$0,00

TOTAL R$ 200.000,00

9 - DETALHAMENTO DAS DESPESAS

9.1 – MATERIAL DE CONSUMO

Item Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário Valor Total

01 ARROZ TIPO
1 5KG unidade 285 R$ 39,90 R$ 11.371,50

02
FEIJÃO

CARIOCA
1KG

unidade 285
R$ 6,39 R$ 1.821,15

03 AÇUCAR 2
KG

unidade 285 R$ 8,69 R$ 2.476,65

04
MACARRÃO
VARIADOS

500G

unidade 285
R$ 3,60 R$ 1.026,00

05
MOLHO DE

TOMATE
SACHÊ 300G

unidade 285
R$ 1,99 R$ 567,15

06
FARINHA DE
MANDIOCA

1KG

unidade 285 R$ 5,99
R$ 1.707,15

07 SAL 1KG unidade 285 R$ 2,09 R$ 595,65

08 FUBA 500G unidade 285 R$ 3,09 R$ 880,65

09 SARDINHA
LATA 125G

unidade 285 R$ 5,79 R$ 1.650,15

10
CAFÉ

PACOTE
250G

unidade 285 R$ 15,99
R$ 4.557,15

11 OLÉO DE
SOJA 900ML

unidade 285 R$ 6,95 R$ 1.980,75

12

LEITE
INTEGRAL

LONGAVIDA
1L

unidade 285 R$ 5,41

R$ 1.541,85

13 TATAME EM
“EVA” 1 X

unidade 72 R$ 229,25 R$ 16.506,00
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1m

14
ESFREGAO
PLASTICO

30CM

unidade

15 R$ 12,12 R$ 181,80

15
VASSOURA
DE PALHA
RODOBEM

unidade

15 R$ 13,60 R$ 204,00

16

ESCOVA
PLASTICA
DE LAVAR

ROUPA
AZUL

unidade

10 R$ 5,48 R$ 54,80

17
CERA

ACRILICA
START 5LT

unidade

12 R$ 159,00 R$ 1.908,00

18
OLEO DE
PEROBA
100ML

unidade

6 R$ 13,00 R$ 78,00

19

RODO
ALUMINIO

CABO
ESTRIADO

80CM

unidade

20 R$ 40,00 R$ 800,00

20

RODO
ALUMINIO

CABO
ESTRIADO

40CM

unidade

15 R$ 27,00 R$ 405,00

21

LIMPADOR
CONCENTR
ADO START
LAVINIA 5L

unidade

8 R$ 114,00 R$ 912,00

22

ESPONJA DE
ACO

ASSOLAN
45GR

unidade

36 R$ 2,00 R$ 72,00

23

PANO
MICROFIBR

A 260G
50X90CM

AZUL
ROYAL

unidade

80 R$ 14,00 R$ 1.120,00

24
FLANELA
BRANCA

40X60

unidade

48 R$ 3,60 R$ 172,80

25

ALCOOL
ETILICO

HID.
CRUZEIRO

70 INPM 1LT

unidade

180 R$ 7,00 R$ 1.260,00

26

ODORIZADO
R BOM AR
ALEGRIA

REFIL
250ML

unidade

60 R$ 34,00 R$ 2.040,00
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27

ODORIZADO
R PREMISSE

FRESCOR
DO CAMPO

400ML

unidade

96 R$ 32,00 R$ 3.072,00

28

ESPONJA
DUPLA
FACE

BETTANIN
PREMIUM

unidade

36 R$ 1,10 R$ 39,60

29

PAPEL HIG.
ELEGANS

DUO FOLHA
DUPLA

8X250MT

unidade

50 R$ 120,00 R$ 6.000,00

30

MULTIUSO
LIMPEZA
PESADA
500ML

unidade

36 R$ 11,50 R$ 414,00

31

LUVA
SANRO TOP
AMARELA

MEDIA

unidade

48 R$ 10,50 R$ 504,00

32

PANO DE
CHAO

ALVEJADO
EXTRA

PREMIUM
50X70CM

unidade

48 R$ 9,00 R$ 432,00

33

SACO
P/LIXO
PRETO
SUPER

REF.100L
100X1

unidade

20 R$ 69,00 R$ 1.380,00

34

SACO
P/LIXO

PRETO SUP.
REF.200LT

100X1

unidade

22 R$ 90,00 R$ 1.980,00

35

DETERGENT
E SPA SOFT

START
NEUTRO 5L

unidade

40 R$ 19,00 R$ 760,00

36
AGUA

SANITARIA
PROEZA 5LT

unidade

20 R$ 13,00 R$ 260,00

37

PAPEL
TOALHA

100%
UNIQUE

DUO
23X20CM

200FL

unidade

50 R$ 119,10 R$ 5.950,00
38 KIMONO

REFORÇAD
unidade 30 R$ 454,50 13.635,00

13/03/2026, 21:04 SEI/GOVERNADORIA - 75464086 - Plano de Trabalho

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=76581514&inf… 10/12



 

 

(*) Comprovar com Planilha de Memória de Cálculo demonstrando os salários nominais com todos
os encargos sociais previstos no Art. 46, Inciso I da Lei n° 13.019/2014)

 

 

12 – PEDE-SE APROVAÇÃO

O
SUBTOTAL R$ 90.411,00

9.2 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA

Item Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário Valor Total

01 INSTRUTOR
DE MÚSICA serviço 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

02 INSTRUTOR
DE JIU JITSU serviço 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00

SUBTOTAL R$ 72.000,00

9.3 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Item Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário Valor Total

01
Locação de

Instrumentos
Musicais

unidade 12 R$ 1.465,75 R$ 17.589,00

02

Contratação
de empresa de

Consultoria
Especializada

serviço 01 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

SUBTOTAL R$37.589,00

10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE CONCEDENTE

Parcela Única (até 30 dias após assinatura do Termo de Fomento)
R$ 200.000,00

 

11 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE CONTRAPARTIDA DO PROPONENTE

1 ª Parcela (até a data do efetivo repasse realizado pela Concedente)

 

R$ 0,00
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Goiânia-GO, na data da assinatura eletrônica.

 

 

DIARLEI RODRIGUES VIEIRA
Presidente da Associação Evangélica Interdenominacional Vida Abundante

  

13 – APROVAÇÃO DA CONCEDENTE

Goiânia-GO, na data da assinatura eletrônica.

 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado de Relações Institucionais

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diarlei Rodrigues Vieira, Usuário Externo, em
11/07/2025, às 20:04, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR,
Secretário (a) de Estado, em 15/07/2025, às 13:14, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 75464086
e o código CRC 563D415E.

 

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
RUA 82 , PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR

CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3201-5635.
 

Referência: Processo nº 202500005015448 SEI 75464086
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